
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo: 0000524-41.2025.5.18.0051 

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

Exequente: PAULO HENRIQUE ALVES DE SOUSA 

Executado: FRIGORIFICO VALE DO OURO LTDA. 

 

Aos 03 dias do mês de dezembro de 2025, em cumprimento ao Mandado de Penhora e 
Avaliação, dirigi-me ao endereço indicado no expediente: Rodovia GO-225, Fazenda São 
Miguel dos Santos e Duas Pontes, Povoado de Aparecida Loyola, zona rural, Corumbá de 
Goiás/GO, onde procedi à constrição judicial dos bens não essenciais à atividade-fim da 
executada. 

 

BENS PENHORADOS E AVALIADOS 

 

1) Ar-condicionado Split LG Dual Inverter  (Evaporadora + Condensadora + Controle) 

Avaliação: R$ 1.800,00 

2) Mesa redonda em MDF + 3 cadeiras 

Avaliação total: R$ 450,00 

3) Dois banquinhos altos de madeira 

Avaliação total: R$ 100,00 

4) Mesa retangular simples de madeira 

Avaliação: R$ 120,00 

5) Ar-condicionado Split Gree – conjunto completo 

Avaliação: R$ 1.500,00 

6) Geladeira Electrolux – 1 porta 

Avaliação: R$ 600,00 

7) Sofá de 2 lugares em courino preto 

Avaliação: R$ 350,00 
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8) Geladeira Electrolux Duplex 

Avaliação: R$ 1.100,00 

9) Freezer horizontal Metalfrio 

Avaliação: R$ 850,00 

10) Fogão industrial Venâncio – 5 bocas com forno 

Avaliação: R$ 1.800,00 

 

VALOR TOTAL DOS BENS PENHORADOS: 

R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais) 

 

Os bens encontram-se em razoável estado de conservação, conforme fotos anexas. 

 

NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO: 

Fica nomeado fiel depositário dos bens penhorados o sócio-administrador: 

Rafael Sousa – CPF 990.454.191-49, telefone/whatsapp: 062 992891217 

 

Neste ato o executado fica ciente da penhora, avaliação e do prazo de 05 (cinco) dias para 
opor Embargos. 

Corumbá de Goiás, 03 de dezembro de 2025 

O referido é verdade. Dou fé. 

 

 

IGOR ROCHA DA PAIXÃO 

Oficial de Justiça Avaliador Federal – TRT18 
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